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EMENDA Nº. 72  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto Instalação e Manutenção de Brinquedos Acessíveis no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Instalação e Manutenção de Brinquedos Acessíveis

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Instalação e Manutenção de Brinquedos Acessíveis nas praças, parques e espaços de lazer para crianças. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECONSER
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Primeira infância

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	5
	R$ 100.000,00
	
	5
	
	R$50.000,00
	5
	
	R$50.000,00
	5
	
	R$50.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.8vophtgc2zka]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão 
	R$150.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	915- Niterói Pela Acessibilidade e Inclusão 
	R$ 100.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
O direito ao lazer está previsto na constituição brasileira desde 1988. A Lei 11.982/2009 em seu  artigo 4 determina que “parques de diversões, públicos e privados, devem adaptar, no mínimo, 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento e identificá-lo para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto tecnicamente possível”. 
A lei 3.594/2021 acrescenta os parágrafos ao art. 13 da Lei nº 3.130, de 09 de janeiro de 2015 (Lei Municipal de Acessibilidade), acerca dos brinquedos, equipamentos e mobiliário urbano adaptados em parques e praças do Município de Niterói, “Nos parques e praças municipais em que houver área destinada ao lazer com a instalação de brinquedos, equipamentos ou mobiliário urbano inerentes, o mínimo de 5% (cinco por cento) destes, inclusive dos que vierem a ser instalados, deverão ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida atendendo às diretrizes da Lei Federal nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência)." Todo parque construído ou reformado, a partir de 2012, deve atender à lei da acessibilidade.



É primordial garantir recursos para instalação de brinquedos, equipamentos e mobiliários acessíveis que recebam todos os perfis de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos. Isso estimula o convívio, fortalece o combate ao capacitismo e a superação de barreiras físicas e atitudinais. Para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida estes espaços além de um local para lazer, promovem o exercício da coordenação motora e, de certa forma, possibilita o trabalho psicossocial, podendo ate ser incluido como terapia ocupacional, ou seja, faz parte do tratamento das crianças e dos direitos constituídos por lei. Para garantir o acesso dos deficientes físicos e pessoas com mobilidade reduzida , os equipamentos devem seguir as normas de segurança do Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) e os padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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